
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 01,  AO PROJETO DE LEI N° 1 12/2021 

Ao Projeto de Lei n° 112/2021, de autoria do Vereador Fernando 
José Sibila Marcondes, que dispõe sobre implantação de Feira Noturna Municipal e dá 
outras providências, propomos a seguinte 

EMENDA: 

Art. único - O Art. 10  do Projeto de Lei n° 112/2021, de autoria do 
Vereador Fernando José Sibila Marcondes, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ]0  Fica autorizado o Poder Executivo a criar e implantar e conceder 
permissão para a instalação de Feira Noturna na zona urbana do município e no Distrito 

de Martinho Prado Júnior". (NR) 

Sala "Ulysses Guimarães", 09 de agosto e 2021 

II,  

Ver. AfWA ro$E"  d EIRA GOMES ("Pezão") 
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